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PREFEITUIIA IIIUMCIPÁL OE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- PIA.U 1 
CNPJ ,IJJl.!153..1211/0Wl .. 7 

Representantes do 5eilmento Pais de Alunos 

Francisai lolce de llmll CPF: 066.909.423-41 (titular) 

Eclair Mayana da Rodla CPF: 044.525-973-60 (titular) 

Arlen Maria de Sousa CPF: 038.125.774-61 (sup lente) 

Gelza Rosa da Rocha CPF: 038.150.933-84 (suplente) 

Representantes do Segmento Sociedade Clvll 

Ana Maria da Gloria de Lisboa CPF: 481.740.333-00 (titu lar) 

Lana Jokastta de Sousa Sllvi, CPF: 060 ,61.5,363-21(.suplente) 

Maria Ellta Batista CPF: 526.694.163·49 (titular) 

Maria Rozimary lima Silva CPF : 744.212 .983·87 (suplente) 

ART.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ART.3° • Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publlque-n, reglffr~H e cumpra-se 

Gabinete do Pr,efelto Municipal de Santo Ant.6nlo de Lisboa - PI, em 26 de 

Janeiro de 2021. 

~ ltUIICl'AL DE SANTO ANTONIO DE US8o.+.-PIA1JI 
CNPJ' K.55U20I0001-97 

PORTARIA 49/2021 de 26 de Janeiro de 2021. 

•Diapôe •obre a nomeação da Sec:re~rla 
Municipal de Cultura e da outras 

provldêndas". 

O PRl!Fl!ITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI, o Sr. 
f'RANCISCO ICARLOS LUL GOM!:S, no uso de suas atnbulções legais que lhe 

confere o art. 90, Incisos XXVIII e XXXVIII da Ler Orgânica do Muntdp o e 

CONSIDERANDO, que o Chefe do Executivo compete decidir sobre nomeações 

e exoner;JÇÕes dos titulares dos cargos quem compõe a estrutura organlzadonal da 

Prefeitura Municipal. 

Rl!SOLVE 

ART.1º - NOMEAR a Sr, ª DANIII.A BARROS CARVALHO SOUSA, portadora 

do CPF: 039,263.353-19, RG 2.992.277 SSP/PI, pal"II exercer o cargo de Secretária 

Municipal de CUitura. 

ART.2° • Esta portaria entra e m vigor na d'ata de sua publicação, com efeito 

retroativo a Ol de Janeiro de 2021. 

ART.3° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-" • cump,.._ 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Usboa - PI, em 26 de 

Janeiro de 2021. ~- Y'__/ . / // ~~r:,> r-rr.nd~~~~, 

ESTADO DO PIAUI 
PRli;tJi"61T1,JRA MlfNJCIPAL DR SANT.AN.A. DO PJAUl 
Rua Eu.rípedes Boreos, S/N, Ccn t.ro • CEP: 6 4,61 5 •000 
Sii1ntil,niJ dQ P l.t.uf - P l 
CNPI N• 41.522.137/0001-93 
WWW.$ µ ·t..;a~d_qp iauí.pLgov.br 

DECRETO n• 07/2021, DE 29 DE J EIRO DE 202J. 

"Estabelece nOWIS me4/dM pf'et'etfJiWLf dl,.eclonildas ao 
controle e disseminaçllo da Covtd-19 ,w Mu.nlciplq de 
SanJalUl do Plaui-PI e dá ou.Iras providências". 

A Prefeila Municipal de Santana do J>iaol - Estado do PiauJ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 73, inciso VI da Lei Orgânica do Municlpio e, 

CO , SIDERANDO a Declaração de Estado de Calamidade Pública. pelo 

Estado do Piaul, Decreto Estadual n• 19.398/2020, em razão da grave crise de saúde pública 

dec(lrrente da pnndemia da Covid-19; 

CO SID&RANl>O que o Supremo Tribunal Federal • STF reconheceu a 

competência concorrente da União, tados, DF e Municlpios para adotar medidas de policia 

sanitária, como isolamento socíal, quarentena t restriçào de locomoção e definição de 

atividades essenciais. em razão da pandemia da COVID-19; 

CO SIDERANDO, a recente decisão proferida pelo Ministro do STF Ricardo 

Lcwandowslrl que estendeu a vigência de dispositivos da Lei 13.979/2020 que estabelecem 

medidas sanitárias para combater a Covid- 19; 

00 "SIDE.RANDO ainda, o Decreto do Estado do Pioui nº 19.445/21, 

publicado no dia 26 de janeiro de 202 ) no Diário Oficial do Estado, que trata de medidas 

sani.lárias mais restritivas para o periodo de cama vai, vollados pera o enfrenuunento do 

Covid-19; 

DECRETA: 

Art. 1• - O MU IC(PIO DESA ITANA DO PIAUÍ adere de forma integral 

os comandos de enfrentamento da COVID-19 trazidos pelo Decreto do Estado do Pia.ui n .. 

19.445/2 1, devendo as medidas serem aplicadas de forma imediata na jurisdt~ oo 
MUllÍcfpio. 

Art. 2º -Fica Suspenso o Decreto Municipal de Santana do Piauí de n~ 06/2021, 

voltando viger após o término do prazo estabelecido no Decreto do Estado do Piauí nº 

19.445/21, retomando a contagem do prazo lá estabelecido. 

Art. 3• - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquec 
momento, de acordo com a situação epidemiológica do municlpio. 

Art. 4° - Compete à Vigilâncfa Sanitâria Municipal, com apoio da Polícia 
Militar, a fiscalização das medidas detem1inadas nesse Decreto. 

Art. S° • Revogadas as d.isposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE,. REGISTRE-SE E C MPRA-SE 

Gabinete da Prefeita l\lun· cipal de antana do Piau~ Estado do Piauf, em 29 

de janeiro de 2021. 

Prefeita Municipal 


